
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON",31.608. DE 2I DE JULHO DE2O22

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI.]NICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202t,ART,4., $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR CoM
RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM
ADITAMENTO DO CONVÊNIO N" 18/2022 - HSVP/ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA, PARA
IMpLANTAÇeo pp EeulpB DE vACINAÇÃo covlo-tg, pELo prnÍooo DE 6 MESES. pRocESSo sEI:
8179/2022.

REF. solrcrrAçÃo r.ro: - UNTDADE ps cestÃo DE pRoMoÇÄo o¡ seúoe
PEDIDO

DECRETA:

2.528 npQuIsIÇÃ,o REMANEJAMENTo

ART, I" . FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO IT¿UNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 514.272,00 (QUINHENTOS E CATORZE MIL DUZENTOS E SETENTA E
Dors REArs) NA(s) DorAÇÃo(ons):

I4,OI,IO.I22.O191.2O1O ¡CÃONPCOMBATEAPANDEMIAEASSUAScoNspouÊNCIAS-CoVIDI
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

5086 FNS/À4S/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 514.272,00

TOTAL....RS 514.272,00

ART. 2'- A CoBERTURA Do cnÉnno DE euE TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43n $l 
n, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

ART. 3' - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBr_lceçÂ,o.
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PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ RANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MLTNICIPIO DE JIINDIAI, AO(S) VINTE E UM
DOIS.

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MES DE ruLHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI

N.3l
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